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Indica ao Governo do Estado, com cópia
ao DETRAN, a necessidade de estipular o
prazo de um (01) ano para adequação
dos motociclistas as novas alterações no
Código de Transito Brasileiro (CTB).

o Deputado que o presente subscreve, na forma regimental, indica ao Governo do
Estado, com cópia ao DETRAN, a necessidade de estipular o prazo de um (01) ano
para adequação dos motociclistas as novas alterações no Código de Transito
Brasileiro (CTB).

bro de 2015.

A O FOLLADOR
DO ESTADUAL

JUSTIFICATVIA

Senhores deputados, de acordo com a nova lei, veículos tipo ciclomotores não serão

mais registrados e licenciados pelos órgãos executivos de trânsito municipais, diante

da mudança, resta evidente que os veículos ciclomotores deverão ser registr

Detran, através de processo de primeiro emplacamento, porém, par
Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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INDICAÇÃO

AUTOR: ADELINO FOLLADOR - DEM

necessário informar em sistema a data de faturamento da Nota Fiscal,salientamos

que, neste caso, considerando que muitos veículos são antigos, haverá

automaticamente a cobrança das taxas do DETRAN e do IPVA a partir da data da

compra do veículo, inclusive para aqueles emplacados junto ao município, o que

seria injusto, afinal até julho deste ano es eículos m isentos do pagamento de

imposto.
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